
PODER JUDICIÁRIO 

SAO PAULO 

l?ORT~~E{I #- l7º 02/80,.. 
o DOUT'OR GIL3E:1~Q -'~-lLZHT3 .JA 3ILV.':", 1'::'1. Juiz de Direito da Pri 

meira Vara de Registros PÚblicos, desta Comarca da Capital do Es 

tado de são Paulo, na forma da lei, etc ••• 

Usando das atribuições que lhe são".. 
conferidas por lei, 

c O N V O C A os senhores Oficiais 

~ IdoS Cartórios de Registro de Imóveis, sujeitos a esta Corregedo
'. ria Permanente, para que compareçam à sala de audiências, desta 

Vara, dia 08 de abril p.r., às 15.00 ho~as. 

Publique-se., Registre-se e Cumpra
-., 

se. ,!"... 
são Paulo, /?7 
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